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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

PROJETO DE LEI

r
Elizabeth Chagas ingressou na Defensoria Pública do Ceará em 2006 e é a atual
Defensora Pública Geral do Ceará. Formada em Direito pela Unipê, na Paraíba,
seu estado natal, é especialista em Direito de Família.

Iniciou sua atuação pelo interior e trabalhou nos municípios de Várzea Alegre,
Crato e Maranguape. Em Fortaleza, já atuou no Juizado da Mulher e no Núcleo de

Enfrentamento à Violência contra a Mulher (Nudem), desenvolvendo ações de
enfrentamento à violência contra às mulheres, principalmente àquelas da periferia
e de acampamentos rurais e adolescentes de escolas públicas.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ
CEARENSE PARA ELIZABETH DAS
CHAGAS SOUSA.

/JA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À ELIZABETH DAS
CHAGAS SOUSA.

A~. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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Titular do Núcleo de habitação e Moradia, Elizabeth idealizou os projetos Mulher
Sem Medo, com sistema de monitoramento eletrônico 24h, Mulher Agrária e
Autonomia Já, para estimular a defesa contra a violência.

Durante atuação na Associação dos Defensores Públicos do Estado do Ceará
(ADPEC), a defensora participou inicialmente da Comissão de Mobilização e
depois assumiu a Diretoria Jurídica e de Prerrogativas. Ocupou o cargo de
secretária executiva da ADPEC, de 2016 a 2019 e participa do Fórum Justiça
desde sua criação e lançamento no Ceará. É também membro do conselho
deliberativo do Instituto Maria da Penha.

Sobre os projetos a serem implantados, a defensora garante ter projetos em

andamento para a melhoria nas condições de trabalho dos servidores e no
atendimento. Em termos de tecnologia, vai implantar a Central de Atendimento
Remoto Integrada, incluindo Alô Defensoria, Sistema de atendimento via
Whatsapp e aperfeiçoar a Dona Dedá, para coordenar atendimento, unificar
informações e desenvolver novas tecnologias focadas no atendimento à distância.
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CUMPRIR PAUTA. 
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  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
13/02/2022

PROJETO DE LEI Nº 0663/2021

AUTORIA: DEPUTADA ERIKA AMORIM

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A
ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA.

P A R E C E R

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará, com o escopo de análise e emissão de parecer técnico quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o PROJETO DE

 de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Erika Amorim, queLEI Nº. 0663/2021,
em sua Ementa assim dispôs, vejamos: “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE A ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA”.

      ASPECTOS CONSTITUCIONAIS

A propositura da nobre Deputada dispõe, no art. 1 , que: º “Fica concedido o Título de
Cidadão Cearense A? ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA.

 Prescrevem os artigos 1º e 2  da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:º

 “Art. 1º - a Lei poderá conceder”.

Título Honorífico de Cidadão Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja
prestado relevantes serviços ao Estado.

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º, acompanhada
dos dados biográficos do homenageado, será feita através de Projeto de Lei subscrito,

”no mínimo, de dois terços dos membros do Poder Legislativo  (grifo nosso)

Determina o artigo 196, inciso II alínea “ ”, do Regimento Interno da Assembléiab
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução N. º389, de 11/12/96), :in verbis

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em”:
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...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária; ”

 Observamos que a Nobre Parlamentar, autora da propositura sob exame, atendeu ao
que determina a legislação que rege a matéria, vez que apresentou tal moção através
projeto de lei, subscrito por mais de dois terços dos membros do Poder Legislativo,
bem como anexou os dados biográficos do homenageado, onde se destacaram os
relevantes serviços prestados ao Estado, ensejadores de mérito para a conquista de tal
honraria.

DA CONCLUSÃO.

Isto posto, manifestamo-nos  à regular tramitação do presente projetofavoravelmente
de lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições
Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da
Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 12.510, de
06 de dezembro de 1995, onde está consignado o limite de 8 (oito) títulos
honoríficos de “ ” durante a Sessão Legislativa anual,Cidadania Cearense
fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa Legislativa com o
fito de verificar se tal número foi ou não ultrapassado.

 É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/02/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

11 de 25
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/02/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada AUGUSTA BRITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 663/2021
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
15/03/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 663/2021, QUE CONCEDE
TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE PARA ELIZABETH DAS CHAGAS
SOUSA.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pela Deputada Erika Amorim que concede Título de Cidadã
cearense para Elizabeth das Chagas Sousa.

Em sua justificativa apresenta a biografia da homenageada, destacando sua importância para o Estado do
Ceará.

 

II – ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo, em se tratando de proposição que
concede Título Honorífico de Cidadão Cearense, a análise é de legalidade, constitucionalidade e
admissibilidade da matéria, bem como é realizada a análise de mérito, nos termos do art. 3º da Lei
Estadual 12.510/1995.

Importante transcrever o que estabelecem os artigos 1º e 2º da Lei 12.510/1995, :in verbis

Art. 1º – A Lei poderá conceder o Título Honorífico de Cidadão Cearense a
brasileiro ou estrangeiro, que haja prestado relevantes serviços ao Estado.

Art. 2º – A proposta de concessão de Título a que se refere o Artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projetos de Lei subscrito, no mínimo, por dois terços dos membros do Poder
Legislativo.
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que tornam imperiosa a tramitação da
matéria por esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso
I, da Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 196, inciso II, alínea “b” do Regimento Interno desta Casa Legislativa
(Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a Lei 12.510/1995 e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 663/2021 ofertamos PARECER
FAVORÁVEL, nos termos delineados.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/03/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 16/03/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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do Estado do Ceará 
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Fortaleza/CE  / Gab. n.º 519 - Fone/Fax: (85) 3277.2978 / 2979 - CEP / Email: dep.sergioaguiar@al.ce.gov.br - 30ª Legislatura. 

 

Fortaleza, 16 de março de 2022. 
 
 
 
A Sua Excelência a Senhora Deputada Érika Amorim 

 
  

  

Assunto: Coautoria de Projeto de Lei 
 
 
 Senhora Deputada, 
 

Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar coautoria da Projeto 

de Lei nº 663/2021 de vossa autoria e protocolado em 16 de dezembro de 2021, o qual 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE PARA ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA, 

que se encontra em trâmite nesta Casa Legislativa. Sem mais, renovo votos de estima e 

respeito.  

 Atenciosamente,   

 

                                                      
 
 
 

Sérgio Aguiar 

Deputado Estadual - PDT 

 

De acordo: 

 

 

 

Deputada Érika Amorin - PSD 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
cEARÁ

Secretaria Executiva da Mesa Dlreloi

Proposição n°: 00663/202 1

Assunto: Projeto de Lei

Autora: Deputada Érika Amorim

Coautoria: Deputado Sérgio Aguiar

Ementa: Concede o Título de Cidadã Cearense para Elizabeth das Chagas Sousa

Designo relator da presente propositura o senhor deputado Deputado Fernando Santana.

Fortaleza, 22 de março de 2022.

Hamilton Vieira Mota Júnior

Secretário Executivo da mesa Diretora
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ti Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

DEPUTADO FERNANDO SANTANA

ia VICE-PRESIDÊNCIA DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJJETO DE LEI N°00663 /2021
AUTORA: DEPUTADA ÉRIKA AMORIM
ASSUNTO: CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA CEARENSE À SENHORA ELIZABETH
DAS CHAGAS SOUSA.

PARECER

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Deputada Erika Amorim, concede o Título
Honorifico de Cidadã Cearense à Senhora ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA, nascida na
Paraíba.
A honraria ora proposta é disciplinada pela Lei Estadual n° 12.510/95, sendo conferida a
personalidades com relevantes serviços prestados ao Estado do Ceará.
Ao cotejar os autos verifica-se que a autora atendeu ao que determina a legislação vigente
sobre a matéria, que conta com a subscrição de mais de dois terços dos membros deste
Poder Legislativo.
Na justificativa da proposição, a autora elencou os dados biográficos da homenageada,
atual Defensora Pública Geral do Estado do Ceará, destacando seus trabalhos e ações
como Defensora Pública e os projetos desenvolvidos à frente da Defensoria Pública.
Em razão do exposto, emitimos PARECER FAVORÁVEL à concessão do Titulo ora
proposto, visto que atende aos preceitos constitucionais e ao que preceitua a Lei Estadual n°
12.510/95.
Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, aos 22 de Março de 2022.

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
Av. Des. Moreira, 2807— Gab. 518- Dionisio Torres
Tel.: (0xx85) 3277.2644 — Telefax: (0xx85) 3277.2645
CEP 60170-900 - Fortaleza — ceará
E-mail: XXXXXXX
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
28/04/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE ABRIL DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE ABRIL DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 45ª (QUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EM 20 DE ABRIL DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.035, de 22 de abril de 2022.
(Autoria: Érika Amorim coautoria Sérgio Aguiar)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À SENHORA ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadã Cearense à Senhora Elizabeth das Chagas Sousa, natural do Estado da Paraíba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
LEI Nº18.036, de 22 de abril de 2022.

ALTERA A LEI Nº17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO CEARÁ. .

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com alteração do seu parágrafo único para § 1.º, bem como de seu inciso II do 

art. 3.º, observada a seguinte redação:
“Art. 3.º ................................................................................................................
..........................................................................................
§ 1.º Os beneficiários de que trata o caput deste artigo poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, sem fins lucrativos, as quais deverão atender, no que 
couber, às seguintes condições:
.....................................................................................................................
II – ter a posse mansa e pacífica por si ou seus antecessores cujo somatório não exceda 200 hectares (duzentos hectares) de terras, por beneficiário, 
ainda que parceladamente, conforme previsto no art. 316, inciso V, alínea “b” da Constituição do Estado;
............................................................................................................”. (NR)
Art. 2.º A Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com a adição do § 2.º ao art. 3.º, observada a seguinte redação:
“Art. 3.º ...................................................................................................................
................................................................................................................
§ 2.º No caso dos povos e das comunidades tradicionais e dos outros grupos de famílias de trabalhadores rurais organizados em posse coletiva, o 
limite previsto no inciso II do § 1.º deste artigo deverá ser garantido a cada associado.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, ficando revogado o art. 10 da Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
LEI Nº18.037, de 22 de abril de 2022.

INSTITUI O PROGRAMA CAPACITA CEARÁ, CONSISTENTE EM AÇÕES E PROJETOS VOLTADOS À 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui o Programa Capacita Ceará, consistente na reunião de ações e projetos por meio dos quais o Estado do Ceará, por meio da 

Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS, no cumprimento de sua missão constitucional, buscará promover 
e incentivar a educação profissional, visando ao pleno desenvolvimento pessoal, ao preparo para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho.

Parágrafo único. Constitui objetivo específico do Programa de que trata o caput o desenvolvimento de ações de inclusão social e produtiva à popu-
lação em idade ativa que se encontra em situação de vulnerabilidade social e econômica, possibilitando a inserção ou reinserção no mercado de trabalho e 
a autonomia financeira.

Art. 2.º Integram o Programa Capacita Ceará os seguintes projetos:
I – Primeiro Passo: ação de combate à evasão escolar, cujo objetivo é capacitar adolescentes e jovens de 14 (quatorze) a 29 (vinte e nove) anos, em 

condição de vulnerabilidade social, propiciando qualificações práticas e teóricas que possibilitem o desenvolvimento físico, moral e psicológico da juventude, 
no início de suas experiências no mundo do trabalho e ampliando as possibilidades de inserção no mercado, assegurando, prioritariamente, o atendimento às 
pessoas com deficiência, egressos do cumprimento de medidas socioeducativas e às mulheres vítimas de violência doméstica e em situação de vulnerabilidade 
social, sendo subdivido, de acordo com o perfil do jovem (idade e nível de escolaridade) nas seguintes ações:

a) Jovem Aprendiz: ação consistente no atendimento a adolescentes e jovens na faixa etária de 14 (quatorze) a 24 (vinte e quatro) anos, durante toda 
a formação técnico-profissional metódica, na condição de aprendiz, sendo constituída por atividades práticas nas empresas e teóricas no curso, o que possi-
bilita a inserção, o acompanhamento e o desenvolvimento do aprendiz ao longo da vigência do seu contrato de trabalho especial, nos termos da legislação; 

b) Jovem Bolsista: ação consistente no atendimento a adolescentes e jovens na faixa etária de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, que cursem o 
8.º e 9.º ano do ensino fundamental, bem como aqueles que estão cursando ou que tenham concluído o ensino médio, sendo os jovens contemplados com a 
participação em curso de qualificação;

c) Jovem Estagiário: ação consistente no atendimento a adolescentes e jovens de 16 (dezesseis) a 21 (vinte e um) anos, que, estudando em escolas 
públicas, estejam cursando 1.º ou 2.º ano do ensino médio, para estágio de 12 (doze) meses, ou 3.º ano do ensino médio, para o estágio de 6 (seis) meses, 
ensejando a inserção, o acompanhamento e o desenvolvimento do estagiário durante a vigência do seu termo de compromisso de estágio com o órgão ou a 
empresa, nos termos da legislação;

II – Criando Oportunidades: projeto que possibilita a oferta de cursos destinados ao desenvolvimento de competências relacionadas ao aprimora-
mento pessoal, cultural e social, ao aprofundamento teórico e prático e ao desenvolvimento de técnicas de trabalho requeridas para o exercício profissional, 
no âmbito do mercado de trabalho ou em formas alternativas de renda, contribuindo para a inserção ou reinserção profissional, sendo os cursos voltados à 
formação de pessoas em situação de vulnerabilidade a partir de 16 (dezesseis) anos;

III – Transformando Vidas: projeto que possibilita a oferta de cursos aos jovens na faixa etária de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, internos e 
egressos do sistema socioeducativo e prisional, em cumprimento de medidas socioeducativas (prestação de serviço à comunidade ou liberdade assistida), 
apenados em cumprimento em meio aberto, adictos em tratamento e moradores de áreas de maior vulnerabilidade social, objetivando minimizar o impacto dessas 
circunstâncias no processo de ressocialização e promover a inserção no mundo do trabalho, agravados pela desqualificação profissional e baixa escolaridade.

§ 1.º Os projetos e ações previstos neste artigo terão os seus instrumentos de atuação, a forma e as suas condições de implementação disciplinadas 
em decreto do Poder Executivo, o qual disporá também sobre as demais regras necessárias à fiel execução desta Lei, inclusive tratando dos requisitos de 
qualificação e de capacitação relativos aos cursos profissionalizantes.

§ 2.º As ações dos projetos previstos nesta Lei deverão ser realizadas em locais que promovam e observem a formação dos jovens, o seu desenvol-
vimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que permitam a frequência à escola ou faculdade.

Art. 3.º Buscando ampliar e conferir maior agilidade e eficiência às atividades desenvolvidas no âmbito do Programa de que cuida esta Lei, poderá a 
SPS firmar, nos termos da legislação, parcerias com órgãos ou entidades públicas, inclusive de outras esferas de governo, bem como com entidades privadas.
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